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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 081, DE 24 DE MAIO DE 2021. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 
24/2021 e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do pregão presencial 
nº 24/2021 destinado a “Medicamentos destinados ao Kit Intubação do COVID 19” para a Secretaria Municipal de 
Saúde, que ocorrerá no dia 28 de maio de 2021 às 8 horas. 
Art. 2º Ficam designados: Letícia de Cássia Aguilera, Silvana Cardoso Neves e Sandra Silvia Terribele de Castro, para 
comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 24 de maio de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 082, DE 24 DE MAIO DE 2021. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público  Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Mary Terezinha dos Reis, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de 
Varredora de Rua, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril 
de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio será do dia 19 de maio de 2021 a 02 de junho de 2021, e refere-se 
ao período aquisitivo de 03 de dezembro de 2012 a 02 de dezembro de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de maio de 2021. 
 Vista Alegre do Alto, 24 de maio de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO 
REF EDITAL Nº 25/2021 
PREGÃO Nº 23/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.050/2021 
O item 1.1 e o Anexo I do Edital convocatório nº 25/2021 onde se lê “Capacidade mínima de 200,000 litros” leia-se 
“Capacidade mínima de 230,000 litros”.  Fica alterada a data de abertura do referido processo licitatório nº 
2050/2021 para o dia 9 de junho de 2021, às 8 hrs mantidas todas as demais condições e cláusulas do edital supra. 
VISTA ALEGRE DO ALTO, 24 DE MAIO DE 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
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